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PORTARIA N° 196/2025 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – CMP DO 

MUNICÍPIO DE ALTO SANTO. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ALTO SANTO, do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere o Artigo 64, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Alto Santo, bem como nas 

disposições da Lei Municipal nº 450/2007, que institui o Regime Próprio de Previdência Social, e da Lei 

Municipal nº 901/2024, que altera o Artigo 13 da Lei Municipal nº 450/2007, a qual trata do Conselho 

Municipal de Previdência. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1°. NOMEAR os senhores e senhoras abaixo relacionados para compor o CONSELHO 

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – CMP do Município de Alto Santo, com a função de fiscalizar e 

deliberar sobre os assuntos relacionados ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS). 

 

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES EFETIVOS DO MUNICÍPIO: 

Titular: Sâmara Roberta Bessa Pinheiro   

Suplente: Carlos Tuan Campelo Diógenes 

Titular: Tayson Luan da Silva   

Suplente: Francisco Wanderson de Oliveira Freitas 

Titular:  Amaro Paulino da Silva França   

Suplente: Lídia Maia dos Santos 

Art. 2°. Fica nomeada temporariamente como Presidente do Conselho Municipal de Previdência a 

senhora Sâmara Roberta Bessa Pinheiro, com a finalidade exclusiva de organizar a primeira reunião do 

Conselho, a qual terá como pauta a aprovação do Regimento Interno e a eleição oficial do Presidente, conforme 

votação entre os membros, cuja decisão será registrada em ata. 
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Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Sede do Governo Municipal de Alto Santo-CE, aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro de 2025.  

 

 

 

 

 

 

 

José Joeni Holanda de Araújo 

Prefeito Municipal 
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